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PORTARTA N" 253. DE 21 DE JUNHO DE 2021

Concede afustamenío do trabalho u
servidor municipal e dd oulras
providências,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela
Legislação vigente, com base no Decreto no 045, de 15 de junho de 2021, e

requerimento em anexo,

CONCEDE

Ao servidor municipal ARNO VALTER KOOP, motorista,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e'Desporto; afastamento do
trabalho, no período de 21. de iunho de 2021 e 28 de iunho'de 2021, como
medida de prevenção e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo
Coronavírus (COVID-19), com base letÍa"a",Inciso I, do artigo 2o do Decreto
Municipal no 045, de 15 de junho de 2021, que dispõe sobre o afastamento de
servidores com idade igual ou superior a 60 anos.

Gabinete do Prefeito Munici Derrubadas, aos 2l de
junho de202l.

ALAIR CEMIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se,
aos 2710612021.

Agenté de Recursos Humanos.


